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ONDE LÊ-SE: 

11.5.2. Certificado do CADASTUR (emitido pelo Ministério do Turismo) em plena validade com 
as seguintes atividades:  

 a) Empresa organizadora de eventos; 

 b) Com meios de hospedagem; 

 c) Prestador de infraestrutura de apoio para eventos. 

11.5.3. Comprovar o Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Administração – 
CRA; 

11.5.4.  Alvará de funcionamento expedido por órgão competente estadual ou municipal. 

11.6. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 

b) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 

 

LEIA-SE: 

11.5.2. Certificado do CADASTUR (emitido pelo Ministério do Turismo) em plena validade com 
as seguintes atividades:  

 a) Empresa organizadora de eventos; 

 b) Com meios de hospedagem; 

 c) Prestador de infraestrutura de apoio para eventos; 

d) Centro de Convenções. 

11.5.3. Declaração de Indicação da equipe técnica local com endereço e meios de contatos, 
que possua poderes para execução/acompanhamento do contrato originário deste edital 

11.5.4.  Alvará de funcionamento expedido por órgão competente estadual ou municipal. 

11.6. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 

b) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 



 

  

11.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanço provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

ONDE LÊ-SE: 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO... 

 

LEIA-SE: 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

18.7. Da Avaliação Técnica 

18.7.1. A Comissão de Licitação tem a prerrogativa de fazer à visita as instalações próprias ou 
contratadas da empresa que apresentar menor preço, sendo acompanhada pelos técnicos do 
Instituto Agropolos do Ceará, para confirmação do atendimento das especificações solicitadas 
no Edital e seus anexos, antes da sua assinatura do contrato. 

 

As demais exigências e itens permanecem inalteradas. Fica assim prorrogada até o dia 
09/02/2023, o período de Acolhimento de Propostas. A abertura das mesmas se dará no 
mesmo dia, às 09:15hrs. As demais exigências e itens permanecem inalteradas. O Edital e 
informações, após a publicação, estarão no site www.institutoagropolos.org.br.  

 

Fortaleza – CE, 30 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 

VALÔNIA FREITAS DE VASCONCELOS  
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